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Resolução da Assembleia da República n.º 31/2008 
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A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, na sequência da Resolução 
da Assembleia da República n.º 10/2008, de 19 de Março, 
sobre o «Acompanhamento da situação de pobreza em 
Portugal», declarar solenemente que a pobreza conduz à 
violação dos direitos humanos e recomendar ao Governo 
o seguinte: 

1 — A definição de um limiar de pobreza em função 
do nível de rendimento nacional e das condições de vida 
padrão na nossa sociedade. 

2 — A avaliação regular das políticas públicas de erra- 
dicação da pobreza. 

3 — Que o limiar de pobreza estabelecido sirva de re- 
ferência obrigatória à definição e à avaliação das políticas 
públicas de erradicação da pobreza. 

Aprovada em 4 de Julho de 2008. 

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
 

Resolução da Assembleia da República n.º 32/2008 
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A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
o seguinte: 

1 — Que promova, desde já e até 2013, campanhas de 
sensibilização ao consumidor visando a redução e cessação 
do uso de sacos de plástico de compras convencionais e sua 
substituição por sacos reutilizáveis como as tradicionais 
alcofas, sacos de pano ou troleys. 

2 — Que promova, desde já e até 2013, junto das gran- 
des superfícies comerciais o desenvolvimento de estraté- 
gias para a redução do uso de sacos de plástico de compras 
convencionais, como a criação de condições para tornar 
mais fácil e apetecível a utilização de sacos reutilizáveis, 
disponibilizados ou não pelas superfícies, designadamente 
através de um desconto simbólico na factura das compras a 
quem prescindir de levar sacos de plástico convencionais. 

3 — A obrigatoriedade dos sacos de plástico conven- 
cionais conterem mensagem alertando para os impactes 
ambientais e energéticos negativos dos mesmos e sensi- 
bilizando para a sua substituição por sacos reutilizáveis. 

4 — Que crie prémios e outros incentivos financeiros ou 
fiscais para promoção do desenvolvimento de tecnologias 
de produção de plásticos (e novos materiais substitutos) 
com recurso a fontes renováveis (excluindo assim o re- 
curso a derivados do petróleo) que envolvam preferen- 
cialmente como matéria-prima produtos secundários de 
agricultura, pesca e indústria e que tenham como um dos 
produtos resultantes sacos de plástico biodegradáveis e 
compostáveis. 

5 — Que crie prémios e outros incentivos financeiros 
ou fiscais para as autarquias e outras entidades públicas 
responsáveis por sistemas de gestão de resíduos sólidos 
urbanos procederem à progressiva substituição, até 2013, 
dos sacos de lixo convencionais (feitos a partir de deri- 
vados do petróleo) por outros totalmente biodegradáveis 
e compostáveis. 

6 — A proibição, até 2013, do uso de sacos de plástico 
de compras não totalmente biodegradáveis. 

Aprovada em 4 de Julho de 2008. 

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
 
Resolução da Assembleia da República n.º 33/2008 
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A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
o seguinte: 

1 — A promoção, através de campanhas de sensibiliza- 
ção ambiental das boas práticas neste domínio dirigidas aos 
consumidores, aos estabelecimentos comerciais, grandes 
superfícies e supermercados, para uma efectiva redução e 
reutilização racional de sacos. 

2 — A criação de um plano de incentivos destinado a 
apoiar as iniciativas que visem a colocação nos estabele- 
cimentos comerciais de sacos reutilizáveis à disposição 
dos consumidores produzidos com materiais recicláveis. 

3 — Assegurar a monitorização específica do circuito 
de produção, recolha, retoma e reciclagem deste género 
de resíduos. 

4 — A organização, gestão e monitorização do sistema 
de gestão de resíduos de embalagens deve continuar a ser 
levada a cabo pela sociedade Ponto Verde, que, desde 1996, 
tem a missão de promover a recolha selectiva, a retoma e 
a reciclagem de resíduos de embalagens a nível nacional. 

Aprovada em 4 de Julho de 2008. 

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
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Resolução do Conselho de Ministros n.º 116/2008 
 

As Resoluções do Conselho de Ministros n.os 38-A/2007, 
de 28 de Fevereiro, e 111/2007, de 21 de Agosto, apro- 
varam o calendário de subscrição faseada de dotações de 
capital estatutário para o triénio de 2007-2009, relativa- 
mente ao Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E., ao 
Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., ao Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E., ao Centro Hospitalar de 
Trás-os-Montes e Alto Douro, E. P. E., ao Centro Hospi- 
talar do Médio Ave, E. P. E., ao Centro Hospitalar do Alto 
Ave, E. P. E., ao Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/ 
Espinho, E. P. E., e à Unidade Local de Saúde do Norte 
Alentejo, E. P. E., e relativamente ao Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E., e ao Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, 
E. P. E., respectivamente. 

Face ao ritmo de concretização dos investimentos pre- 
vistos nos planos estratégicos daqueles hospitais, é possível 
alterar os critérios inicialmente adoptados para o crono- 
grama de subscrição e realização de capital estatutário a 
efectuar nos anos de 2008 e 2009. 

Para os hospitais referidos na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 38-A/2007, de 28 de Fevereiro, é subscrito 
e realizado, em 2008, o capital estatutário equivalente 
apenas à restante metade dos investimentos financiados 
por capitais próprios a realizar em 2008, transferindo-se 


